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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021

(Do Sr. Juninho do Pneu)

Dispõe das Áreas de Proteção ao Ciclista

de Competição. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei propõe junto às diretrizes da Política Nacional de Mobilidade

Urbana estabelecer as Áreas de Proteção ao Ciclista de Competição.

Art.  2º. O artigo 24º da Lei 12.587, de 03 de janeiro 2012, que entre outras

providências institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.24.................................................................................

.............................................................................................

XII  –  Área  de  Proteção  ao  Ciclista  de  Competição  –

APCC, na forma de circuito medindo, no mínimo, 3.000

(três mil) metros lineares.

.............................................................................................

§ 5. Fica dispensado o cumprimento do inciso XII deste

artigo  diante  da  ausência,  devidamente  justiçada,  de

condições  adequadas  ao  desenvolvimento  da  atividade

preconizada para a APCC.” (NR)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei  que visa estabelecer  as Áreas  de Proteção ao

Ciclista de Competição. 
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Câmara dos Deputados
2

 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.

Sala das Comissões,     de                 de                      . 

Deputado JUNINHO DO PNEU 
DEM/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 
1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 
de 1975; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE 

MOBILIDADE URBANA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes 

desta Lei, bem como:  

I - os serviços de transporte público coletivo;  

II - a circulação viária;  

III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana, incluindo as ciclovias e 

ciclofaixas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  

V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os 

não motorizados;  

VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;  

VII - os polos geradores de viagens;  

VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;  

IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;  

X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público 

coletivo e da infraestrutura de mobilidade urbana; e  

XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de 

Mobilidade Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.  

§ 1º Ficam obrigados a elaborar e a aprovar Plano de Mobilidade Urbana os 

Municípios: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

I - com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.000, de 19/5/2020) 

II - integrantes de regiões metropolitanas, regiões integradas de desenvolvimento 

econômico e aglomerações urbanas com população total superior a 1.000.000 (um milhão) de 

habitantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
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III - integrantes de áreas de interesse turístico, incluídas cidades litorâneas que 

têm sua dinâmica de mobilidade normalmente alterada nos finais de semana, feriados e 

períodos de férias, em função do aporte de turistas, conforme critérios a serem estabelecidos 

pelo Poder Executivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 1º-A. O Plano de Mobilidade Urbana deve ser integrado e compatível com os 

respectivos planos diretores e, quando couber, com os planos de desenvolvimento urbano 

integrado e com os planos metropolitanos de transporte e mobilidade urbana. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 2º Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o 

Plano de Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no 

planejamento da infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de 

acordo com a legislação vigente.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 906, de 19/11/2019, convertida na Lei 

nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 4º O Plano de Mobilidade Urbana deve ser elaborado e aprovado nos seguintes 

prazos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

I - até 12 de abril de 2022, para Municípios com mais de 250.000 (duzentos e 

cinquenta mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

II - até 12 de abril de 2023, para Municípios com até 250.000 (duzentos e 

cinquenta mil) habitantes. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 5º O Plano de Mobilidade Urbana deverá contemplar medidas destinadas a 

atender aos núcleos urbanos informais consolidados, nos termos da Lei nº 13.465, de 11 de 

julho de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

§ 7º A aprovação do Plano de Mobilidade Urbana pelos Municípios, nos termos 

do § 4º deste artigo, será informada aÌ Secretaria Nacional de Mobilidade e Serviços Urbanos 

do Ministério do Desenvolvimento Regional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 906, de 19/11/2019, convertida na Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 8º Encerrado o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, os Municípios que não 

tenham aprovado o Plano de Mobilidade Urbana apenas poderão solicitar e receber recursos 

federais destinados aÌ mobilidade urbana caso sejam utilizados para a elaboração do próprio 

plano. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 906, de 19/11/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 9º O órgão responsável pela Política Nacional de Mobilidade Urbana deveraì 

publicar a relação dos Municípios que deverão cumprir o disposto no § 1º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS INSTRUMENTOS DE APOIO À MOBILIDADE URBANA 

 

Art. 25. O Poder Executivo da União, o dos Estados, o do Distrito Federal e o dos 

Municípios, segundo suas possibilidades orçamentárias e financeiras e observados os 

princípios e diretrizes desta Lei, farão constar dos respectivos projetos de planos plurianuais e 

de leis de diretrizes orçamentárias as ações programáticas e instrumentos de apoio que serão 

utilizados, em cada período, para o aprimoramento dos sistemas de mobilidade urbana e 

melhoria da qualidade dos serviços.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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